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RESOLUÇÃO QUE APROVA PLANO DE AÇÃO FEDERAL 2024 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –CMAS 

 
 
RESOLUÇÃO Nº02/2024 
 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação exercício 2024 
e Relatório Anual de Gestão da Assistência Social 2023. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL do município de Presidente Dutra-
BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais e em Assembleia Geral Ordinária 
realizada em 17 de Janeiro de 2024. 
 
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 21.954 de 16 de março de 2023, que dispõe 
sobre o sistema de transferência regular e automática de recursos financeiros consignados 
no Fundo Estadual de Assistência Social, para os Fundos Municipais de Assistência Social, 
e dá outras providências. 
 
RESOLVE: 
 
Art.1º - Aprovar o Plano de Ação para Cofinanciamento do Governo Federal do SUAS 2024, 
instrumento eletrônico de planejamento das ações, exercício 2024 referente ao 
cofinanciamento estadual do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 
 
 
Art.2º - Aprovar o Relatório Anual de Gestão da Assistência Social 2023 elaborado pela 
Gestão da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 
  
 
Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 
 

 

 

 Presidente Dutra-BA, 17, de janeiro de 2024.  

 

 

Viviane Nunes Machado Costa 
Presidente do CMAS 
Gestão 2023-2025 
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